
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0103090001.01

         O município de BAIÃO - PA, através da CAMARA MUNICIPAL DE BAIAO, CNPJ-MF, Nº 
34.626.119/0001-96, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pela Sr. 
LUCIVALDO CRUZ ARAGAO, portador do CPF nº 440.438.132-87, residente nesta cidade, do outro lado, 
PR AMORIM SERVICOS E CONSULTORIA EIRELI, CNPJ/MF 29.738.831/0001-47 , com sede sito a 
RUA ACRISIO SANTOS, 345, SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA - PA, CEP 68520-000, de agora em 
diante denominada CONTRATADA, neste ato representado por RONIS DA SILVA AMORIM, residente sito 
RUA ACRISIO SANTOS, 345, SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA - PA, CEP 68520-000, regularmente 
inscrito na Receita Federal do Brasil sob o CPF/CNPJ nº 823.618.602-44 , já qualificados no contrato inicial, 
determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 
        
         CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
         1.1 - O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de 
dezembro de 2022, nos termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, cujo objeto destina-se a 
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS TECNICO PROFISSIONAIS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITACOES PUBLICAS NA INSTRUCAO, REALIZACAO E 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATORIOS DA CAMARA MUNICIPAL DE BAIAO/PA.. 
        
         CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
         2.1 - A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
        
1.
2.002 - MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL
3.3.90.35.00 - SERVICOS DE CONSULTORIA

         
         CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
        
         O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação e sua vigência final em 
conformidade a cláusula primeira. 
        
         CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
         Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
        
         E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 
que surtam os seus efeitos legais. 
        

BAIÃO - PA, Quarta, 22 de dezembro de 2021. 

_______________________________________________
CAMARA MUNICIPAL DE BAIAO

34.626.119/0001-96
LUCIVALDO CRUZ ARAGAO-440.438.132-87

CONTRATANTE 

_______________________________________________
PR AMORIM SERVICOS E CONSULTORIA EIRELI

29.738.831/0001-47
RONIS DA SILVA AMORIM - 823.618.602-44

CONTRATADA
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         Testemunhas: 
         
         1.________________________________________________
         
         
         
         2.________________________________________________
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